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Dispo sobre a permisso do uso de Película de 

Froteço Solar em veículos no Estado e d ou - 

tras providncias". 

O GOVERNO DEI ESTIDO DE ROR!UMI, faço saber que a ssemblia Legislativa 

do Estado de Roraima aprovou e eu sansiono a seguinte Lei: 

!rt. 10  - Fica permitido a utilizaço de Película ou Proteço Solar nos 

veículos em geral no Estado de Roraima. 

PI-RÁGRI-\F[] l - Donsiderando que os vidros de segurança no podem ter 

bolhas, ter vaco, ser leitosos, zonas sujas ou coloridas ou outras prioridades que 

possam prejudicar a sua transparncia e qualidade. 

PI-RAGRAFO 2 - E que a Película de segurança no deva permitir trans - 

niissao luminosa. 

I-%rt. 2 - O índice de transparncia da Película, no dever ser superior 

a 45% para vidros de pra-brisa e LO% para vidros laterais e traseiros. 

I-rt. 3 - Para concesso deste serviço, a Empresa interessada dever ser 

credenciada junto ao DETR!N=RR. 

Prt. 4 - O portador do veículo que estiver interessado no uso desta, de 

ver ter uma previa autorizaço do rgo responsavl pela fiscalizaço. 

Pirt 5 - O Governo do Estado regularnentar esta Lei no prazo de 90 dias 

aps sua publicaço. 

Irt. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

!-lrt. 79 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 
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Esdo de Roraima 

Assembléia Legislatiw 

PROJETO DE LEI N° 027/96 

"Dispõe sobre a permissão de uso 
de Película de Proteção Solar em 
veículos no Estado e dá outras 
providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço 
saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica permitido a utilização de Película ou Protetor Solar nos 
veículos em geral no Estado de Roraima: 

1 - nos pára-brisas numa faixa de no máximo 15cm de largura no 
fundo superior do vidro, desde que o conjunto vidro-película apresente 
transmissão luminosa  minima e não obstrua o campo de visão do condutor, 
conforme giza o Art. 10 da Resolução CONTRAN n° 764/92; 

II - o índice de luminosidade nas janelas laterais dianteiras não poderá 
ter transmissão luminosa inferior mínima de 70% nos termos do Art. 1 ,  
inciso II da Resolução CONTRAN;e 

III - nas janelas laterais traseiras e vidros traseiros, desde que o 
conjunto vidro-película apresente transmissão luminosa mínima de 50%, 
consoante esculpe o Art. 1°, inciso 111 da Resolução CONTRAN. 

§ 1° - Os vidros de segurança não podem ter bolhas, vácuo, zonas 
sujas, coloridas, ser leitosos, ou outras propriedades que possam prejudicar 
a sua transparência e qualidade. 

§ 20  - A película de segurança não deva permitir transmissão 
luminosa. 

Art. 2° - O índice de transparência da película, 
superior a 45% para vidros de pára-brisa e 40% para 
traseiros. 

não deverá ser 
vidros laterais e 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
após sua publicação. 
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Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

Art. 50 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

) de agosto de 1996 

Urzeni da leitas Filho 
10 retá.rio 

Henrique MaF/hado 
2° Secretário 
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Assemokia LegisIat' a 

PROJETO DE LEI N° 027/96 

"Dispõe sobre a permissão de uso 
de Película de Proteção Solar em 
veículos no Estado e dá outras 
providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço 
saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica permitido a utilização de Película ou Protetor Solar nos 
veículos em geral no Estado de Roraima. 

1 - nos pára-brisas numa faixa de no máximo 15cm de largura no 
fundo superior do vidro, desde que o conjunto vidro-película apresente 
transmissão luminosa mínima e não obstrua o campo de visão do condutor, 
conforme giza o Art. l" da Resolução CONTRAN n° 764/92; 

II - o índice de luminosidade nas janelas laterais dianteiras não poderá 
ter transmissão luminosa inferior mínima de 70% nos termos do Art. l, 
inciso II da Resolução CONTRAN; 

III - nas janelas laterais traseiras e vidros traseiros, desde que o 
conjunto vidro-película apresente transmissão luminosa mínima de 50%, 
consoante esculpe o Art. 1°, inciso III da Resolução CONTRAN. 

§ 1° - Considerando que os vidros de segurança não podem ter bolhas, 
ter vácuo, ser leitosos, zonas sujas, ou coloridas ou outras propriedades que 
possam prejudicar a sua transparência e qualidade. 

§ 2° - E que a Película de segurança não deva permitir transmissão 
luminosa. 

Art. 2° - O índice de transparência da película, não deverá ser 
superior a 45% para vidros de pára-brisa e 40% para vidros laterais e 
traseiro s. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
dias aps sua publicação. 
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Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Antonio Martins, 21 de maio de 1996 

Ar 

Urzeni da RdØk'Freitas Filho 
10 Secretário / 

Henrique Manoel Fernai(des Machado 
2° Secretário 


